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PORTARIA Nº 15, DE 12 DE DEZEMBRO DE 

2025 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE ARARA - 

IMPA, LUIS FHELIPE MEDEIROS DOS 

SANTOS, nomeado pela portaria Nº 007/2025, 

no uso das suas atribuições legais, de acordo 

com a Lei Complementar Municipal 007/2020, de 

17 de dezembro de 2020. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Conceder PENSÃO POR 

MORTE VITALÍCIA, a interessada MARIA DE 

LOURDES LIRA DUARTE – CPF 218.204.734-

49, Cônjuge do servidor inativo falecido 

MANOEL PEREIRA DUARTE – CPF Nº 

883.369.138-15, matricula 0168, REGENTE – 

A1 – NIVEL V, Lotada na Secretaria de 

Educação, deste Município de Arara/PB, Estado 

da Paraíba, conforme o que dispõe o Art. 40, § 

7º da CF/88 c/c Art. 21, Inciso I, da Lei 

Complementar Municipal 007/2020 de 17 de 

dezembro de 2020.  

 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor a 

partir de sua publicação, revoga- das as 

disposições em contrário. 

 

Instituto Municipal de Previdência de Arara, em 

12 de dezembro de 2025. 
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